
TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO
BILATERAL/AMIGÁVEL DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 080/2021

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO BILATERAL/AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
080/2021

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO Nº 080/2021 QUE FAZEM
ENTRE SI DE UM LADO O MUNICÍPIO DE LAJES/RN E DE OUTRO LADO A EMPRESA FRANCISCO
ROBERTO FERREIRA DANTAS – ME.

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob n° , com sede à Rua Ramiro Pereira
da Silva, 17, Centro – Lajes/RN – CEP: 59535-000, neste ato representada pelo Sr. Prefeito
Municipal FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, (brasileiro), (casado) inscrito no CPF/MF
sob n° , residente e domiciliado à Rua Vereador Mael Querino, nº 88 centro, Lajes/RN – CEP: ,
através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob nº com sede a Rua Monsenhor
Vicente de Paula, nº 660 – Centro, Lajes/RN e a Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e
Assistência Social, inscrita no CNPJ sob nº com sede a Rua Tabelião José Edson Martins, nº 73 –
Centro, Lajes/RN, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado FRANCISCO ROBERTO
FERREIRA DANTAS – ME, com sede na Avenida Afonso Pena, nº 1206, bairro Tirol, no município
de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, CEP , inscrita no CNPJ sob n° , neste ato, representada
por FRANCISCO ROBERTO FERREIRA DANTAS, (brasileiro), (contador), inscrito no CPF sob o
n° e RG sob o nº – SSP/RN, resolvem, através do presente, RESCINDIR
BILATERALMENTE/AMIGÁVEL O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2021 firmado com a
empresa FRANCISCO ROBERTO FERREIRA DANTAS – ME, inscrita no CNPJ sob nº , em
conformidade com as disposições da Lei e suas alterações posteriores, conforme a seguir estipulado:

 

O Prefeito do município de LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

Considerando o encerramento do exercício de 2022, bem como a impossibilidade da continuação dos
serviços por parte da contratada;

Considerando o art. 79 da Lei 8666/93, que prevê:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-rescisao-distrato-bilateral-amigavel-do-contrato-administrativo-no-080-2021/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-rescisao-distrato-bilateral-amigavel-do-contrato-administrativo-no-080-2021/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-rescisao-distrato-bilateral-amigavel-do-contrato-administrativo-no-080-2021/


Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

[..]

II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

 

Considerando a previsão na cláusula décima do termo de contrato nº 080/2021, que prevê:

“. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº , de 1993.”

Considerando o art. 78 e 79 da Lei nº , que prevê os motivos para rescisão do contrato.

 

RESOLVE:

Art. 1° – As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo RESCINDIR
BILATERALMENTE/AMIGAVELMENTE O CONTRATO Nº 080/2021, vinculado a inexigibilidade
de licitação nº 007/2021, para contratação de serviços de empresa especializada em consultoria e
assessoria contábil para execução dos seguintes serviços: Elaboração do PPA (Plano Plurianual),
LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), LOA (Lei Orçamentária Anual); Serviços de Contabilidade
pública, financeira e orçamentária, integrada com a folha de pagamento dos servidores e geração de
relatórios gerais; Visando atender o cumprimento das normas e legislação que regem a
contabilidade pública, além de elaboração de peças contábeis exigidas pelos órgãos de controles:
Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, Secretaria do Tesouro Nacional – STN, Fundo Nacional de
Saúde – FNS, Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS e o Fundo Nacional de Educação –
FNDE, bem como as novas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público –
NBCASP, e possíveis alterações que ocorrerem posteriores a contratação. Conforme solicitação da
CONTRATADA, bem como autorização da autoridade competente.

Art. 3° – Verificada a conveniência para a Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN, e a
inexistência de prejuízo às pessoas jurídicas da CONTRATANTE e da CONTRATADA, o presente
termo amigável operar-se-á na forma da Lei, e se justifica na medida em que a nova contratação
para suprir o referido objeto comporá novos meios desserviços especializados não previstos no
presente contrato, sem majoração contratual ou ônus a este ente público, exceto o de a Contratante
pagar à Contratada o valor das Notas Fiscais já faturadas referentes aos serviços prestados que se
encontram a pagar.

Art. 4º – As partes concordam que, a partir da data de assinatura deste Termo, não haverá obrigação
da Contratada na prestação dos serviços do objeto do Contrato nº 080/2021.

Art. 5° – Este procedimento tem como base legal o artigo 79, inciso II da Lei nº , bem como, a
cláusula décima oitava do contrato nº 080/2021.

Art. 6º – Este procedimento tem efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 2023.

O Presente Termo de Rescisão será publicado na forma resumida, através de Extrato, em veículo de
divulgação do Município.

 



Lajes/RN, 03 de fevereiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social

 

 

FRANCISCO ROBERTO FERREIRA DANTAS

 

CPF: E RG: – SSP/RN

Francisco Roberto Ferreira Dantas – ME

CNPJ:

Contratada



AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2022 – 2ª CHAMADA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 – 2ª CHAMADA

O Pregoeiro Oficial, torna público a quem interessar, que realizará no dia 15/02/2023, às 10:00h,
horário local, a segunda chamada do Pregão Presencial nº 001/2022, menor preço por item, cujo
objeto é a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, destinados ao atendimento das
necessidades do Hospital Maternidade Aluízio Alves, conforme especificações constantes do Termo
de Referência, anexo I, do presente Edital. O Edital encontra-se à disposição dos interessados na
sede da Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à infância de Lajes – APAMI (Hospital
Maternidade Aluizio Alves), no horário das 08:00h às 12:00h de segunda a sexta-feira.

 

Lajes/RN, 02 de fevereiro de 2023.

 

Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2023 |
CONTRATADA: SIG SOFTWARE &
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2023

Contrato firmado, que entre se celebram a empresa SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA e o Município de Lajes/RN.

 

Processo Administrativo nº 1194/2022

Licitação nº 002/2023

CONTRATANTE: Município de Lajes;

 

CONTRATADA: SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua da Bronzita, nº 2002, Lagoa Nova, Natal/RN –
CEP: , sendo representada pela Sra. RAPHAELA GALHARDO FERNANDES LIMA, inscrita no CPF nº
e RG nº 1934801 – SSP/RN.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO E
SUPORTE TÉCNICO DO SIGEDUC (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO)
PARA SUPRIR AS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS E DIDÁTICO-PEDAGÓGICAS DO
MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2023.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pela execução dos serviços ora contratados, será pago o valor mensal
de R$ ,00 (dois mil e trezentos reais) perfazendo o valor global de R$ ,00 (vinte e sete mil e
seiscentos reais) para o período de 12 (doze) meses.

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os produtos serão contratados na data da assinatura contratual, de 01
de fevereiro de 2023 até 31 de janeiro de 2024.

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, 01 de fevereiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal



Contratante

 

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 

Secretário Municipal de Educação

 

Sig Software & Consultoria em Tecnologia da Informação LTDA

CNPJ sob nº

 

RAPHAELA GALHARDO FERNANDES LIMA

 

CPF nº e RG nº 1934801 – SSP/RN

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2023 |
CONTRATADA: CONCRETIZA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2023

Contrato firmado, que entre se celebram a empresa CONCRETIZA EMPREENDIMENTOS LTDA e o
Município de Lajes/RN.
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Processo Administrativo nº 938/2022

Licitação nº 195/2022

CONTRATANTE: Município de Lajes;

 

CONTRATADA: CONCRETIZA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº , sediada à Rua Beco João
Etelvino Caldas, nº 26, Sala 2, Condomínio Comercial, São João, no município de Assú, Estado do Rio
Grande do Norte, CEP: , neste ato, representada por MUSTHSON NICHOLAS DE MOURA E SILVA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n° e RG sob o nº – ITEP/RN.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A
REFORMA DA ESTRUTURA DO ATERRO CONTROLADO DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pela execução dos serviços ora contratados, será pago o valor global
de R$ ,58 (noventa e sete mil, setecentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos).

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os produtos serão contratados na data da assinatura contratual, de 01
de fevereiro de 2023 até 31 de janeiro de 2024.

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, 01 de fevereiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

Concretiza Empreendimentos LTDA

CNPJ nº

 

MUSTHSON NICHOLAS DE MOURA E SILVA

 



CPF sob o n° e RG sob o nº – ITEP/RN

Contratada

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1194/2022

LICITAÇÃO Nº: 002/2023

 

Ao primeiro dia do mês de fevereiro de 2023, o Município de Lajes/RN, por intermédio
da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede no Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da Silva,
n° 17 – Centro, inscrita no CNPJ sob o nº , neste ato representado pelo Sr. Prefeito FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO; através da Secretaria Municipal de Educação. Nos termos da
Lei Federal n.º , do Decreto Municipal n.º 101/2013, do Decreto federal nº , do Decreto Federal nº ;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº , e as demais normas legais correlatas; Em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
001/2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS propostos pela empresa SIG SOFTWARE &
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
, estabelecida a Rua da Bronzita, nº 2002, Lagoa Nova, Natal/RN – CEP: , sendo representada pela
Sra. RAPHAELA GALHARDO FERNANDES LIMA, inscrita no CPF nº e RG nº 1934801 – SSP/RN, em
face de sua classificação para fornecimento dos itens conforme discriminação constante do Termo
de Referência (Anexo I), que passa a fazer parte integrante desta, devendo esse preço ser
obrigatoriamente praticado pelos demais concorrentes do certame, na ordem de sua classificação,
para eventual contratação:

 

1. DO OBJETO.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/ata-de-registro-de-precos-no-003-2023/


 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO E SUPORTE
TÉCNICO DO SIGEDUC (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO) PARA SUPRIR
AS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS E DIDÁTICO-PEDAGÓGICAS DO MUNICÍPIO,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

MANUTENÇÃO E SUPORTE
TÉCNICO A DÚVIDAS E CORREÇÃO
DEFEITOS DO SIGEDUC (SISTEMA
INTEGRADO DE GESTÃO DE
EDUCAÇÃO.

SERV 12 R$ ,00 R$ ,00

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ ,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).

 

3. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO PRODUTO

 

A prestação dos serviços licitados deverá estar de pleno acordo com o Termo de Referência e
emissão das ordens de serviços obedecendo ao disposto no artigo 73 inciso II da Lei

Todas as despesas com o objeto adquirido correrão por conta da proponente vencedora da licitação,
que manterá seus preços nos produtos até o término da prestação dos serviços;

Os serviços e atividades relacionadas deverão ser iniciados dentro das condições estabelecidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da ordem de serviço.

O não cumprimento de item 3.3 acarretará as penalidades cabíveis e previstas na Lei;

Os serviços prestados devem atender aos padrões de identidade e qualidade prescritos em legislação
vigente, se necessário, serão testados em sua qualidade e avaliados, a fim de que se mantenha a
aprovação do serviço licitado.

Os objetos serão entregues da seguinte forma:

provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações; e



definitivamente, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data de recebimento
após a verificação da qualidade e da quantidade e consequente aceitação.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do licitante vencedor
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do instrumento contratual

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto da contratação;

Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada no Instrumento contratual;

Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual a ser firmado;

Comunicar imediatamente ao licitante vencedor quaisquer irregularidades no fornecimento do
objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação.

Receber provisoriamente e posterirormente em definitivo o objeto, disponibilizando local, data e
horário;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado.

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

A CONTRATADA obriga-se a:

A Entregar de forma sistemática, pelo preço contratado os serviços objeto deste termo, segundo as
necessidades e requisições da CONTRATANTE;

Prestar o serviço no prazo estabelecido, obrigando-se a informar em tempo hábil qualquer motivo
impeditivo, caso venha ocorrer, e que incapacite assumir o que foi estabelecido;

Assumir integralmente a responsabilidade quanto à qualidade e garantia do serviço, assegurando o
direito à CONTRATANTE de recusá-lo caso não satisfaça as suas necessidades;

Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, caso necessário, a adoção de medidas ou a tomada de
providências por parte desta de forma a garantir o pleno funcionamento do sistema;

Responder por qualquer dano decorrente da prestação do serviço, seja por inconformidade, por ação
ou omissão de seus empregados executores.

 

DA SUBCONTRATAÇÃO.



Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

DA FISCALIZAÇÃO

Deverá ser indicado servidor para executar a fiscalização do contrato resultante deste certame, o
qual registrará todas as ocorrências e deficiências em relatório. Exercer permanente
acompanhamento e fiscalização da execução do(s) objeto(s), registrando as ocorrências relacionadas
à execução do objeto contratado e determinando as medidas necessárias à regularização dos
problemas e inconformidades observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº , de 1993.

 

DO PAGAMENTO.

Conforme o artigo 55, inciso III, da Lei , a CONTRATANTE pagará no prazo máximo de até 30
(trinta) dias contados da data de recebimento em definitivo do objeto contratado, com a
apresentação da Nota Fiscal discriminativa no setor competente da PML/RN, devidamente atestada
pelo fiscal do instrumento contratual especialmente designado para essa finalidade.

Para execução do pagamento, a licitante vencedora deverá fazer constar da Nota Fiscal
correspondente, emitida, sem rasura, em letra legível, informando o número de sua conta bancária,
o nome do Banco e a respectiva Agência.

Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será
devolvida a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a PML/RN.

A PML/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que,
porventura, não tenha sido acordada na assinatura do instrumento contratual.

A CONTRATANTE não aceitará cobrança bancária.

O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária,
contra qualquer Instituição Bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o



crédito.

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:

Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedido pela Receita
Federal.

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

Certidão Negativa DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO, emitida pela Secretaria da Receita Federal.

Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e quanto à
DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante.

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do domicílio ou
sede do licitante.

Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho.

Comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL se for o caso.

Todos os valores decorrentes da aquisição serão recebidos exclusivamente pela CONTRATADA.

Os valores serão considerados fixos e irreajustáveis.

À CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos estiverem em
desacordo com as especificações constantes deste Termo.

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento d Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos
tributos e contribuições, conforme Legislação em vigor.

Em face do disposto na Resolução nº 32/2017 e alterações, do Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Norte, os pagamentos observarão as seguintes regras, compatibilizadas com o
Cronograma Físico-Financeiro da obra, serviço ou fornecimento:

Depois de recebida e autuada, a SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA acompanhada da nota fiscal
discriminativa dos serviços realizados e demais documentos pertinentes, deverá ser encaminhada
em até 48 horas ao Setor competente para registre da despesa como “EM LIQUIDAÇÃO”.

O setor competente da PML/RN deverá, através do Gestor/Fiscal do Contrato especialmente
designado para essa finalidade, realizar o atesto da despesa na nota fiscal, no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da data do seu recebimento;

Uma vez atestada, a liquidação da despesa deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias, contados
data do atesto;

Uma vez liquidada a despesa o pagamento deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados da data do atesto, OBSERVADA A ORDEM CRONOLOGICA do recebimento da
SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA;



Enquanto houver algum processo na lista de pagamento à conta dos recursos alocados para atender
o objeto desta licitação, em decorrência da ordem cronológica referida no item anterior, não poderá
ser pago o processo seguinte.

Caso haja algum processo já pronto para pagamento e ainda não foi realizado por motivo da
Administração, o Gestor do Contrato adotará as providencias cabíveis para regularização na área de
sua competência, visando à regularização do fluxo de pagamento em observância à ordem
cronológica estabelecida;

Havendo recursos para solver a despesa existente e sendo essa a próxima na ordem cronológica dos
pagamentos, a Administração não poderá pagar parcialmente a despesa do respectivo processo.

O pagamento parcial só será admitido se não existir recursos disponíveis suficientes, situação em
que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem cronológica, não podendo pagar outro processo
da mesma fonte senão concluir o pagamento do valor restante.

A ordem cronológica poderá ser quebrada, se houver:

Grave perturbação da ordem;

Estado de emergência;

Calamidade pública;

Decisão judicial ou do TCE-RN que determine a suspensão do pagamento de algum processo;

Relevante interesse público, quando deveria existir determinação do ordenador da despesa para
esse pagamento, com justificativa plausível.

As situações indicadas nas alíneas “1”, “2” e “3” da alínea anterior, deverão ter justificativas do
Gestor do Contrato, ouvida previamente a Controladoria Municipal e a Procuradoria Municipal que
ratificarão a situação apresentada;

O pagamento em desacordo com a ordem cronológica por força de qualquer um dos eventos
referidos na alínea “i”, acima referida, deverá ser justificado pelo Gestor do Contrato, promovendo a
obrigatória publicação da justificativa na imprensa oficial.

O credor poderá representar contra o Gestor do Contrato, caso constate a desobediência da ordem
cronológica dos pagamentos, quando essa situação o prejudicar.

O descumprimento da ordem cronológica dos pagamentos, ressalvadas as exceções acima previstas,
sujeita o Gestor do Contrato à sanções, a exemplo da pena aplicável para o cometimento de crime
previsto na parte final do art. 92, da Lei nº 8666/93.

Os preços são fixos e irreajustáveis.

Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a referida nota
fiscal será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a PML/RN,
caso em que os demais processos de outros credores tramitarão normalmente nas respectivas
ordens cronológicas.



A PML/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que,
porventura, não tenha sido acordada na assinatura do instrumento contratual.

 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº , de 2002, a Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93;

Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

 

Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de LAJES/RN,
pelo prazo de até cinco anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em



quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de
Referência.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;

As sanções previstas nos subitens , , e poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº , de 1993, as empresas ou
profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº , de 1993, e subsidiariamente a Lei nº , de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (QUINZE)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº , de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº , de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos



específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de Imprensa do Município.

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

 

VALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.

 

REVISÃO E CANCELAMENTO.

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:



 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens , e será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA
ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

 Por razão de interesse público; ou

. A pedido do fornecedor.

 

DAS PENALIDADES.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº ), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo
único, do Decreto nº ).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

 

CONDIÇÕES GERAIS.

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº , nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. , de 2014.



Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Município de Lajes/RN, 01 de fevereiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal De Lajes/RN

Contratante

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

 

SIG Software & Consultoria Em Tecnologia Da Informação LTDA

CNPJ sob nº

RAPHAELA GALHARDO FERNANDES LIMA

CPF nº e RG nº 1934801 – SSP/RN

Fornecedor Registrado

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 007/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022

Processo Administrativo nº 025/2023

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-007-2022-3/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-007-2022-3/


Adesão/Carona nº 007/2021

 

O Prefeito Municipal de LAJES/RN, no uso de suas atribuições legais vem através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES, faz publicar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO, a seguir:

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAJES,
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA WASTE COLETA DE RESÍDUOS
HOSPITALARES LTDA.

 

OBJETO: O presente aditivo é de prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do
CONTRATO Nº 007/2022, OBJETIVANDO A CONTINUAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, GERENCIAMENTO, TRATAMENTO (POR MEIO DE
INCINERAÇÃO) E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORIUNDOS DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJES, DOS GRUPOS “A”, “B” E ‘E”,
ASSIM DEFINIDOS PELAS RESOLUÇÕES Nº 358/05 E 316/02 DO CONAMA E RDC ANVISA
Nº 306/04 e foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado que se
vinculam ao Contrato Administrativo nº 007/2022.

 

FAVORECIDO: WASTE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA – inscrita no CNPJ sob
n° , estabelecida ao Sítio Mãe D’água – SN – Galpão A – Zona Rural – Souza/PB – CEP: , sendo
representada pelo Senhor RICARDO DANTAS DE ARAÚJO JÚNIOR, portador do CPF: .

 

DO PRAZO: Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será
prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de fevereiro de 2023 até 31 de janeiro
de 2024.

 

DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , art. 57, inciso II e art. 65, I “b”, §1º, que vincula-se
ao contrato em tela.

 

Lajes/RN, 01 de fevereiro de 2023.

 

 



FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Waste Coleta de Resíduos Hospitalares LTDA

CNPJ:

 

RICARDO DANTAS DE ARAÚJO JÚNIOR

 

CPF:

Contratada

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/julgamento-de-impugnacao-ao-edital-da-tomada-de-precos-no-001-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/julgamento-de-impugnacao-ao-edital-da-tomada-de-precos-no-001-2023/


Referência: TOMADA DE PREÇOS 001/2023

Processo Administrativo nº 002/2023

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE LIMPEZA URBANA, A SEREM EXECUTADOS NO MUNICÍPIO DE LAJES/RN,
ABRANGENDO AS ZONAS URBANA E RURAL, CONFORME TERMOS DESSE PROJETO
BÁSICO, EDITAL E SEUS ANEXOS.

 

Recorrente: PG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº

 

DO RELATÓRIO

Trata-se da impugnação apresentada pela empresa PG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI na
Tomada de Preços 01/2023, que tem como objeto a ‘’Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de limpeza urbana, a serem executados no município de Lajes/RN,
abrangendo as zonas urbana e rural’’.

Primeiramente, frisa-se que a impugnação apresentada pela empresa PG CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS se encontra tempestiva, visto que o certame está marcado para o dia 03/02/2023,
podendo as licitantes apresentarem impugnações ao instrumento convocatório até dois dias uteis
que antecedem a sessão, motivo pelo qual a impugnação deverá ser analisada.

Dito isso, a impugnante defende que o projeto básico anexo ao edital traz exigência abusiva, mais
precisamente em seu item , ‘’C’’, que dispõe o seguinte:

‘’

(..)

c) coleta de resíduos de podação com trituração e produção de biomassa; ‘’

 

Mais precisamente, o item que está sendo impugnado pela empresa fala especificamente da
qualificação técnica profissional, quer seja a comprovação de que o licitante possui em seu corpo
técnico, na data prevista de entrega das propostas, profissional de nível superior, indicados no
projeto básico, que devem apresentar a Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedido pelo conselho,
que comprovem a execução de : a) coleta de resíduos domiciliares; b) coleta manual de resíduos
volumosos; c) coleta de resíduos de podação com trituração de biomassa; d) varrição manual de vias
e logradouros.

Como foi exposto acima, o objeto de ataque da empresa é a ‘’coleta de resíduos de podação com
trituração de biomassa’’, sob a alegação de que os atestados de tal item são extremamente
específicos e que não refletem a capacidade das empresa licitantes em terem condições de prestar o
serviço, se tornado dessa forma desnecessária para o objeto em questão.



Diante disso, pugna pela imediata retirada da exigência constante do ‘’c’’, por entender que é
abusiva e ilegal.

 

DA ANÁLISE

Após a o recebimento da peça recursal da recorrente, os autos do processo foram remitidos a
Assessoria Jurídica para que esta emitisse parecer técnico jurídico sobre a questão, a qual
manifestou-se da seguinte forma:

I – RELATÓRIO

Trata-se de análise jurídica sobre o a impugnação apresentada pela empresa PG CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI na Tomada de Preços 01/2023, que tem como objeto a ‘’Contratação de
empresa especializada para execução de serviços de limpeza urbana, a serem executados
no município de Lajes/RN, abrangendo as zonas urbana e rural’’.

Primeiramente, frisa-se que a impugnação apresentada pela empresa PG CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS se encontra tempestiva, visto que o certame está marcado para o dia 03/02/2023,
podendo as licitantes apresentarem impugnações ao instrumento convocatório até dois dias uteis
que antecedem a sessão, motivo pelo qual a impugnação deverá ser analisada.

Dito isso, a impugnante defende que o projeto básico anexo ao edital traz exigência abusiva, mais
precisamente em seu item , ‘’C’’, que dispõe o seguinte:

‘’

(..)

c) coleta de resíduos de podação com trituração e produção de biomassa; ‘’

 

Mais precisamente, o item que está sendo impugnado pela empresa fala especificamente da
qualificação técnica profissional, quer seja a comprovação de que o licitante possui em seu corpo
técnico, na data prevista de entrega das propostas, profissional de nível superior, indicados no
projeto básico, que devem apresentar a Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedido pelo conselho,
que comprovem a execução de : a) coleta de resíduos domiciliares; b) coleta manual de resíduos
volumosos; c) coleta de resíduos de podação com trituração de biomassa; d) varrição manual de vias
e logradouros.

Como foi exposto acima, o objeto de ataque da empresa é a ‘’coleta de resíduos de podação com
trituração de biomassa’’, sob a alegação de que os atestados de tal item são extremamente
específicos e que não refletem a capacidade das empresa licitantes em terem condições de prestar o
serviço, se tornado dessa forma desnecessária para o objeto em questão.

Diante disso, pugna pela imediata retirada da exigência constante do ‘’c’’, por entender que é
abusiva e ilegal.

É o breve relatório. Passo a opinar.

 



II – FUNDAMENTAÇÃO

A análise realizada pelo presente parecer jurídico abrangerá as exposições fáticas e jurídicas
narradas nos recursos apresentados pelas licitantes recorrentes, com base no entendimento
prevalecente na legislação, jurisprudência e doutrina acerca do tema. Não se pode olvidar, ainda,
que a apreciação ora realizada possui caráter recomendatório, não vinculando a decisão da
Comissão Permanente de Licitação ou do Gestor Municipal.

Como disposto no relatório, a empresa PG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI entende que a
exigência de atestados, com a devida Certidão de Acervo Técnico – CAT, no que tange os serviços de
coleta de resíduos de podação com trituração e produção de biomassa, não seriam relevantes para
comprovar que a empresa participante teria ou não qualificação para prestar o serviço, se tornando
uma exigência desarrazoada.

Ao exigir a documentação de qualificação técnica, tanto profissional quanto operacional, a
Administração Pública visa garantir que irá obter o menor preço, visto que estamos diante de uma
licitação por menor preço global, aliado com a garantia de que o prestador do serviço em questão
atenderá aos requisitos mínimos que possam garantir ao ente público que se contrate de forma
segura e eficiente.

Tal medida é uma forma de privilegiar um dos princípios basilares dos processos licitatórios, o da
eficiência. Deve o gestor buscar sempre obter o melhor resultado em um certame licitatório com o
menor custo possível, nesse caso podemos identificar que o Município de Lajes/RN busca contratar o
melhor serviço de limpeza urbana possível, garantido através da qualificação técnica, pelo menor
preço, diante do critério de julgamento que foi adotado.

Nessa linha de pensamento, podemos trazer o entendimento disposto no artigo 6º da Lei de
Licitações, que conceitua de forma precisa a figura do projeto básico, como vemos a seguir:

‘’Art.6oPara os fins desta Lei, considera-se:

(..)

IX-Projeto Básico-conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da
licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e
do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:

a)desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e
identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;

b)soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração
do projeto executivo e de realização das obras e montagem;

c)identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar
à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o
empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

d)informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações
provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo



para a sua execução;

e)subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua
programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados
necessários em cada caso;

f)orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços
e fornecimentos propriamente avaliados;’’

 

Ao elaborar o Projeto Básico que iria subsidiar o Instrumento Convocatório, o responsável técnico
deixa claro os serviços que serão executados e sua forma de execução, visando fornecer ao
responsável pela elaboração do edital todos os aspectos técnicos do objeto pretendido.

No caso em tela, temos a alegação da PG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI de que uma das
exigências previstas no projeto básico estaria frustrando o caráter competitivo do certame, ou seja,
que o disposto no item ‘’c’’ não faz parte das parcelas de maior relevância no certame.

Sob essa perspectiva, cabe ressaltar que a Carta Magna em seu Artigo 37, XXI, dispõe que:

‘’(..)

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.’’

 

Note-se que a própria Constituição Federal se preocupou em trazer ao procedimento licitatório as
expressas exigências da qualificação técnica e econômica, ou seja, as que serão INDISPENSÁVEIS
À GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES.

Visando garantir a aplicabilidade de tal dispositivo, o legislador trouxe para a Lei 8666/93, que
institui as normas de licitações e contratos, a documentação necessária para que se comprove a
qualificação técnica profissional, objeto da presente discussão, através do seu Artigo 30, §1º, I,
trazido a seguir:

documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

(..)

§1oA comprovação de aptidão referida no inciso II do “caput” deste artigo, no caso das
licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades
profissionais competentes, limitadas as exigências a:

I-capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de



responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

Ora, no dispositivo mencionado acima podemos analisar a figura da ‘’parcela de maior relevância’’,
esta que deve ser interpretada como justamente ‘’indispensável à garantia do cumprimento das
obrigações’’, ou seja, a ‘’parcela de maior relevância técnica’’ que estamos tratando no presente
parecer, se traduz nos serviços que serão prestados pelas empresas licitantes com maior
complexidade, maior dificuldade técnica, que apresentam um maior risco para garantia da sua
execução.

Sendo assim, é totalmente possível que licitações com serviços complexos, como o caso da limpeza
urbana, apresentem diversas parcelas de maior relevância técnica e valor significativo para o objeto,
e que se não forem executados por empresas que apresentem uma prévia qualificação, podem trazer
danos irreversíveis para o município.

O próprio Tribunal de Contas da União, em sua Súmula nº 263, considera que a exigência da parcela
de maior relevância também no tocante à qualificação técnico-operacional, visto a seguir:

“SÚMULA Nº 263

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que
limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a
ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos
em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência guardar
proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.’’

 

Diante de toda elucidação que foi trazida, podemos adentrar no mérito do item ‘’Coleta de resíduos
de podação com trituração e produção de biomassa’’, com a tabela a seguir de cálculos relativos ao
item em questão para o objeto da licitação:

 

Dessa forma, ao analisar a tabela acima, vemos que a ‘’Coleta de resíduo de podação com trituração
e produção de biomassa’’ representa de forma individual o custo de R$ ,73 (cinquenta e oito mil
vinte quatro reais e setenta e três centavos), o que convertido em porcentagem, representa 25,93%
do custo mensal individualmente, bem como 57,90% com a Coleta de resíduos domiciliares,
formando a Curva A.

Diante de tudo que foi exposto, não restam dúvidas que o item “atacado” pela empresa PG
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI se coaduna perfeitamente como “indispensável à garantia do
cumprimento das obrigações”, por se tratar de um serviço de alta complexidade técnica e com valor
significativo do objeto, se levarmos em conta a relação estabelecida entre o valor da parcela eleita
como “de maior relevância” e o valor total do objeto.

Dito isso, visando garantir que Município de Lajes/RN estabeleça em seu instrumento convocatório
exigências que garantam a contratação de uma empresa com qualificação técnica compatível com o
objeto que está sendo licitado, não há que se falar de item que restringe o caráter competitivo do
certame, mas sim de exigência que garante o fiel cumprimento do serviço, resguardando o município
da participação de empresas que não possam atender a complexidade exigida.



É a fundamentação.

III – CONCLUSÃO

Posto isso, opina essa Assessoria Jurídica pela manutenção do item do edital da Tomada de Preços
01/2023, não acatando os fundamentos apresentados pela empresa PG CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI.

 

É o parecer, .

 

Lajes/RN, 31 de janeiro de 2022.

 

 

IGOR BEZERRA DOS SANTOS

 

OAB/RN

 

DA CONCLUSÃO

Desta forma, considerando o exposto acima, e com fundamento nos princípios Constitucionais da
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, assim como os
correlatos, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento Objetivo e a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração e em todos os atos até então praticados, DECIDO em
conhecer do recurso para no mérito e, julgá-lo totalmente IMPROCEDENTE, não acatando os
fundamentos apresentados pela empresa PG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

 

Lajes/RN, 01 de fevereiro de 2023.

 

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

 

Presidente da CPL

Portaria nº 052/2023



PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 007/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022

Processo Administrativo nº 025/2023

Adesão/Carona nº 007/2021

 

O Prefeito Municipal de LAJES/RN, no uso de suas atribuições legais vem através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES, faz publicar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO, a seguir:

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAJES,
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA WASTE COLETA DE RESÍDUOS
HOSPITALARES LTDA.

 

OBJETO: O presente aditivo é de prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do
CONTRATO Nº 007/2022, OBJETIVANDO A CONTINUAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, GERENCIAMENTO, TRATAMENTO (POR MEIO DE
INCINERAÇÃO) E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORIUNDOS DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJES, DOS GRUPOS “A”, “B” E ‘E”,
ASSIM DEFINIDOS PELAS RESOLUÇÕES Nº 358/05 E 316/02 DO CONAMA E RDC ANVISA
Nº 306/04 e foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado que se
vinculam ao Contrato Administrativo nº 007/2022.

 

FAVORECIDO: WASTE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA – inscrita no CNPJ sob
n° , estabelecida ao Sítio Mãe D’água – SN – Galpão A – Zona Rural – Souza/PB – CEP: , sendo
representada pelo Senhor RICARDO DANTAS DE ARAÚJO JÚNIOR, portador do CPF: .

 

DO PRAZO: Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-007-2022-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-007-2022-2/


prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de fevereiro de 2023 até 31 de janeiro
de 2024.

 

DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , art. 57, inciso II e art. 65, I “b”, §1º, que vincula-se
ao contrato em tela.

 

Lajes/RN, 01 de fevereiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Waste Coleta de Resíduos Hospitalares LTDA

CNPJ:

 

RICARDO DANTAS DE ARAÚJO JÚNIOR

 

CPF:

Contratada



EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2023 |
CONTRATADA: FRANCISCO RODRIGO DE
SOUZA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2023

Contrato firmado, que entre se celebram o senhor FRANCISCO RODRIGO DE SOUZA e o Município
de Lajes/RN.

 

Processo Administrativo nº 39/2023

Licitação nº 009/2023

CONTRATANTE: Município de Lajes;

 

CONTRATADA: FRANCISCO RODRIGO DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº e RG sob o nº –
SSP/RN, com sede na Cidade de Lajes, Estado do Rio Grande do Norte na Rua Manoel Fernandes, nº
151 – Centro – CEP: .

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA JUCA BARROS, Nº
151, BAIRRO – CENTRO, NA CIDADE DE LAJES/RN. PARA FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MARIANA GOMES, EM FUNÇÃO DE
REFORMA EM SUA ESTRUTURA FÍSICA.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pela execução dos serviços ora contratados, será pago o valor mensal
de R$ ,00 (dois mil reais) perfazendo o valor global de R$ ,00 (doze mil reais) para o período
de 06 (seis) meses.

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os produtos serão contratados na data da assinatura contratual, de 01
de fevereiro de 2023 até 31 de julho de 2023.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-contrato-no-005-2023-contratada-francisco-rodrigo-de-souza/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-contrato-no-005-2023-contratada-francisco-rodrigo-de-souza/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-contrato-no-005-2023-contratada-francisco-rodrigo-de-souza/


FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, 01 de fevereiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

LILLYANE AMALIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

 

FRANCISCO RODRIGO DE SOUZA

 

CPF sob o nº e RG sob o nº – SSP/RN

Contratada.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 007/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-007-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-007-2022/


PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022

Processo Administrativo nº 025/2023

Adesão/Carona nº 007/2021

 

O Prefeito Municipal de LAJES/RN, no uso de suas atribuições legais vem através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES, faz publicar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO, a seguir:

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAJES,
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA WASTE COLETA DE RESÍDUOS
HOSPITALARES LTDA.

 

OBJETO: O presente aditivo é de prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do
CONTRATO Nº 007/2022, OBJETIVANDO A CONTINUAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, GERENCIAMENTO, TRATAMENTO (POR MEIO DE
INCINERAÇÃO) E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORIUNDOS DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJES, DOS GRUPOS “A”, “B” E ‘E”,
ASSIM DEFINIDOS PELAS RESOLUÇÕES Nº 358/05 E 316/02 DO CONAMA E RDC ANVISA
Nº 306/04 e foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado que se
vinculam ao Contrato Administrativo nº 007/2022.

 

FAVORECIDO: WASTE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA – inscrita no CNPJ sob
n° , estabelecida ao Sítio Mãe D’água – SN – Galpão A – Zona Rural – Souza/PB – CEP: , sendo
representada pelo Senhor RICARDO DANTAS DE ARAÚJO JÚNIOR, portador do CPF: .

 

DO PRAZO: Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será
prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de fevereiro de 2023 até 31 de janeiro
de 2024.

 

DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , art. 57, inciso II e art. 65, I “b”, §1º, que vincula-se
ao contrato em tela.

 



Lajes/RN, 01 de fevereiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Waste Coleta de Resíduos Hospitalares LTDA

CNPJ:

 

RICARDO DANTAS DE ARAÚJO JÚNIOR

 

CPF:

Contratada


